
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE  TITULO  HONORIFICO  MULHER
CIDADÃ ANA MARIA DO COUTO À SENHORA
LIARA CRISTINA BOHM.
 
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:
 
 
 
Art.1º Fica concedido o titulo de Mulher Cidadã Ana Maria do Couto a senhora LIARA
CRISTINA BOHM, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
                
 
O Título “MULHER CIDADÃ ANA MARIA DO COUTO”, é concedido às mulheres que prestam
relevantes serviços na área social, empresarial, educacional, profissional, tanto na esfera
pública quanto na privada, e através destes se destacam na sociedade cuiabana pela sua
idoneidade moral e abundante dedicação.
 
Preenchendo tais requisitos, faz jus, portanto a tal honraria LIARA CRISTINA BOHM, 
brasileira, nasceu em Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, no dia 21/04/1969, veio
para Mato Grosso em 1986, com apenas 17 anos. Aqui se Graduou em Ciências Contábeis e
Sistemas de Informação.
 
Atualmente é Servidora Pública Efetiva do Poder Judiciário  do Estado de Mato Grosso,
colaborando diariamente com Tribunal de justiça, notadamente se dedicando à folha de
pagamento e setor financeiro desta egrégia instituição.
 
Tem como objetivo participar ativa e produtivamente em Cuiabá, desenvolvendo trabalhos
sociais, através das suas habilidades e conhecimentos profissionais, colaborando diretamente
com atitudes alinhadas e coerentes a cada projeto que participa, notadamente no campo
político, fomentando grandes iniciativas.
 
Tem sua vida voltada para ações sociais e atualmente tem vasto serviço prestado, no Centro
Espírita Cuiabá, atendendo inúmeras pessoas e se dedicando de forma especial a fazer
visitas todos os sábados a partir das 7:00 horas da manhã, na Santa Casa de Misericórdia de
Cuiabá, onde fornece alimentação para os acompanhantes dos enfermos ali hospitalizados,
proporcionando  assistência  inclusive  espiritual  e  emocional  àqueles  que  como

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300360032003600390036003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



acompanhantes de seus entes queridos, na maioria das vezes vem do interior e não tem
nem o básico amparo para se manter em Cuiabá, Liara Cristina Bohm, atua diretamente
nesta rede de apoio.
 
Diante do acima exposto, em forma de reconhecimento aos relevantes serviços, sociais, e
profissionais prestados pela ilustre Senhora LIARA CRISTINA BOHM  ao município de
Cuiabá, notadamente por sua atuação e colaboração no desenvolvimento dos interesses do
município, solicito aos nobres colegas vereadores a aprovação da presente propositura, pelo
que antecipo meus agradecimentos, subscrevendo-me.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 3 de junho de 2023
 

 
 

Luis Cláudio de Castro Sodré - PROGRESSISTAS
 

Vereador(a)
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